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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N.º 7.302 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação do cartão de vacina atualizado nas escolas públicas e privadas no Município de Araxá e dá outras providências.



 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Luiz Carlos Bittencourt com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                         
Art. 1° - Torna-se obrigatória a apresentação do cartão de vacina atualizado, por pais ou responsáveis no ato da matrícula, nas Creches e Escolas da Rede de Ensino Público e Privado no município de Araxá.

 


Parágrafo Único – A obrigação contida no caput aplica-se a pais ou responsáveis por alunos menores de idade.

                     
 
Art. 2º - A matrícula do aluno com ausência do cartão ou falta de vacinação não será recusada definitivamente, cabendo à Escola orientar os pais e/ou responsáveis sobre a importância da vacinação e os cuidados da saúde, com o objetivo de prevenir doenças.

 


Parágrafo Único – O funcionário da instituição de ensino deverá indicar a unidade de saúde mais próxima para atualização do cartão de vacina e fixar um prazo de 15 dias para atualização do documento.
                       
           Art. - 3º - Na hipótese de não atualização do prazo concedido por desinteresse dos pais ou responsáveis, a escola oficiará aos mesmos e ao Conselho Tutelar da irregularidade para providências.

                    

Art. - 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar esta Lei no que couber.

        

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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